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DIáRIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECRETo NE Nº 326, DE 27 DE JuNHo DE 2019 .

Altera o Decreto NE nº 486, de 1º de outubro de 2018, que 
estabelece prazos para a realização do processo de escolha 
para o cargo de Diretor de Escola e a função de vice-Di-
retor de Escola de Educação Básica do Estado e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 17 da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 2º do Decreto NE nº 486, de 1º de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 2º – o Diretor de Escola e o vice-Diretor de Escola selecionados no processo de que trata o 
art . 1º tomarão posse e entrarão em exercício no dia 1º de julho de 2019 .” .

Art . 2º – o Decreto NE nº 486, de 2018, passa a vigorar acrescido do art . 2º-A, com a seguinte 
redação:

“Art . 2º-A – o Diretor de Escola e o vice-Diretor de Escola que vierem a ser indicados por Dire-
tor de Superintendência Regional de Ensino tomarão posse e entrarão em exercício até o dia 31 de julho de 
2019 .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
RoMEu ZEMA NETo

DECRETo NE Nº 327, DE 27 DE JuNHo DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$2 .603 .146,23 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$2 .603 .146,23 (dois milhões seiscentos e 
três mil cento e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 015/2017, firmado em 21 de dezembro de 2017 entre a 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania e o Ministério de Direitos Huma-
nos, no valor de R$436 .219,47 (quatrocentos e trinta e seis mil duzentos e dezenove reais e quarenta e sete 
centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 776531/2012, firmado em 28 de dezembro de 2012 entre 
a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério do Trabalho e Emprego, no valor 
de R$6 .599,48 (seis mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 774667/2012, firmado em 18 de dezembro de 2012 entre 
a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania e a Secretaria Especial de Polí-
ticas para as Mulheres, no valor de R$700 .399,04 (setecentos mil e trezentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
RoMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 327, de 27 de junho de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 57)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES oRÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
o ART . 1º DESTE DECRETo:

SECRETARIA DE ESTADo DE TRANSPoRTES E oBRAS PÚBLICAS
      R$
1301 .15451026-1 .021-0001-4490-0-10 .1                           686 .301,00
SECRETARIA DE ESTADo DE TRABALHo E DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .08244151-4 .580-0001-3350-0-71 .1                           733 .627,24
1481 .11363127-4 .423-0001-3320-0-24 .1                               6 .599,48
SECRETARIA DE ESTADo DE DIREIToS HuMANoS, PARTICIPAÇÃo SoCIAL E 

CIDADANIA
1651 .14422022-4 .043-0001-3350-0-24 .1                            436 .219,47
1651 .14422036-4 .548-0001-3320-0-24 .1                            700 .399,04
INSTITuTo MINEIRo DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .18122701-2 .002-0001-3390-0-73 .1                              40 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo                                   2 .603 .146,23

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES oRÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE o 
INCISo I Do ART . 2º DESTE DECRETo:

SECRETARIA DE ESTADo DE TRANSPoRTES E oBRAS PÚBLICAS
      R$
1301 .15451026-1 .005-0001-4490-0-10 .1                            686 .301,00
SECRETARIA DE ESTADo DE TRABALHo E DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .11334127-4 .570-0001-3390-0-71 .1                            733 .627,24
INSTITuTo MINEIRo DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .18541120-4 .411-0001-3390-0-73 .1                              40 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo                                               1 .459 .928,24
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor

nomeia, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, coro-
nel Pm roDriGo SouSA roDriGuES, para o cargo de CHEFE 
Do GABINETE MILITAR Do GovERNADoR .

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, orLANDo FriSoN, MASP 147 .444-4, do 
cargo de provimento em comissão de CoMANDANTE DE AvIÃo, 
código Ex-24 PM13, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a 
contar de 1/6/2019.

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, AmiLtoN BrAGA, 
para o cargo de provimento em comissão de CoMANDANTE DE 
AvIÃo, código Ex-24 PM13, de recrutamento amplo, da Polícia Mili-
tar do Estado de Minas Gerais .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, Inciso I, do Decreto n. 46.297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 107 .149-7, tenente 
coronel Pm, vALmir JoSÉ FAGuNDES .

em cumprimento à decisão judicial exarada pelo Juízo da 1ª vara 
Cível da Comarca de Timóteo/MG, nos autos do processo n. 5002633-
76 .2016 .8 .13 .0687, promove, ao posto de 2º Tenente do Quadro de Ofi-
ciais da Polícia Militar de Minas Gerais, o Aspirante-a-Oficial BruNo 
DiAS roDriGuES, n . 141 .711-2, a partir de 09 de junho de 2019 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
JoSÉ FrANciSco FiLHo para o cargo de SECRETáRIo DE 
ESTADo ADJuNTo DE ESPoRTES .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FELiPE 
ASSiS mAriANo cAStro, MASP 1382891-8, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 EG1100200 da Secretaria de Estado de 
Governo . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FELiPE ASSiS mAriANo 
cAStro, MASP 1382891-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 EG1100014 da Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
30/05/2019, pelo qual ALBErto PirES BESSA, MASP 355 .183-5, 
foi designado para a função gratificada FGD-2 DH1101126 da Secreta-
ria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/05/2019, pelo qual GABriELA GErvASoN rEiS, MASP 
1 .471 .805-0, foi exonerada do cargo DAD-12 DH1100023 da Secreta-
ria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
30/05/2019, pelo qual iEDA LÚciA DA SiLvEirA, MASP 
929.341-6, foi designada para a função gratificada FGD-5 DH1101582 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
30/05/2019, pelo qual mArciLENE ALvES mErELES, MASP 
904.054-4, foi designada para a função gratificada FGD-2 DH1101120 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
30/05/2019, pelo qual márcio JoSÉ JArDim mAcHADo , 
MASP 387.800-6, foi designado para a função gratificada FGD-5 
DH1101583 da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a EmÍLiA 
ArANtES ASSuNÇÃo, MASP 1018536-1, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 DH1100530 da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania, a contar de 26/06/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a Luci 
PErEirA DE ABrEu ALvES DiNiZ, MASP 1253715-5, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 DH1100526 da Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania, a contar 
de 27/06/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JuLiANE 
APArEciDA PrADo, MASP 752248-5, a gratificação temporária 
estratégica GTED-4 DH1100449 da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania, a contar de 27/06/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EmÍLiA ArANtES ASSuN-
ÇÃo, MASP 1018536-1, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
DH1101002 da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação 
Social e Cidadania, a contar de 26/06/2019.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190627210839011.


